
s$slsuu,

1i5E i s iEgtR:Fi
ÊBrtiiJ
TEEãÉI
Éi:eÊi
;Ê; '? à

ÊEÉ E i;r!
ÍiÊ F

Ê!E

i É.
g

t7-

oFíclo No 1 021 2023 I G AB I PMEC

Ao Excelentíssimo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidànte da Câmara Municipal
NESTA

Assunto: SOUCITAÇÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE

LEI SOB N' OO5/2023-GAB, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 - ELDORADO DO

CARAJÁS/PA.

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compõem essa Egrégia Câmara MunÍcipal, com objetivo de encamÍnhar o PROJETO DE

LEI SOB No 005/2023-GAB, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023, que "lnstitui a Política

Municipal de Habitação de lnteresse Social - PMHIS, dÍspõe sobre o Sistêma Municipal

de Habitação de lnteresse SocÍal - SlMHlS, e dá outras providências."

Solicitamos que a proposta de Lei seja apreciada, discutida e, ao final,

aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNcn, consoante oArt.49 da Lei

orgânica municipal, onde o Prefeito poderá solicitar urgência e votação em um só turno

para apreciação dos Proietos de sua iniciativa.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito, despeço-

me renovando os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente, Assinado de forma

IARA BRAGA disitar Por |ARA

MIRANDA:7 MTRANDA:70262e26
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Eldorado do Carajás/PA,28 de fevereiro de2023.
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PROJETO DE LEI SOB NO OO5/2023-G AB,DÉ24 DE FEVEREIRO DE2O23.

lnstituÍ a Política Municipal de Habitação de

lnteresse Social - PMHIS, dispôe sobre o Sistema

Municipal de Habitação de lnteÍesse Social -
SlMHlS, e dá outras Providências.

A pREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. Sra

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇÔes ormts

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Das disposições Preliminares

Art. 1o Esta Lei institui a Política Municipal de Habitação de lnteresse Social - PMHIS e

dispõe sobre o Sistema Municipal de Habitação de lntêresse Social - SIMHIS de

Eldorado do Carajás.

Parágrafo único. A presente Lei está fundamentada na Política Nacional de Habitação

de lnieresse Social e na Lei Federal No 1 1 .1 24, de 1 6 de junho de 2005, que dispõe sobre

o Sistema Nacional de Habitação de lnteresse Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional de

Habitação de lnteresse social - FNHIS e institui o conselho Gestor do FNHIS.

Seção ll

Dos princípios fundamentais

Art.20. São princípios a serem considerados pela Política Municipal de Habitação de

lnteresse Social:

l- Direito à moradia, enquanto um direito humano, individual e coletivo, previsto na t!

_. Declaração universal dos Direitos Humanos e na constituição Brasileira de 1988; o*
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Seção lll

Dos objetivos

Art. 30 São objetivos da Política Municipal de Habitação de lnteresse Social:

l- Universalizar o acesso à moradia adequada, buscando-se ampliar a disponibilidade de

recursos existentes, a capacidade operacional do setor produtivo e da construção, e dos

agentes envolvidos na implementação da Política Municipal de Habitação de lnteresse

Social - PMHIS;

ll - Fortalecer o papel do Município na gestão da Política Habitacional;

lll - Tornar prioritária a questão habitacional, integrando, articulando e mobilizando os

diferentes níveis de governo e fontes de recursos nacionais e internacionais com o

obietivo de potencializar a capacidade de investimentos e assim viabilizar recursos para

' implementação da PolÍtica Municipal de Habitação de lnteresse Social;
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ll - Moradia digna como direito e vetor de inclusão social, garantindo padrão mínimo de

habitabilidade, infraestrutura, saneamento ambiental, mobilidade, transporte coletivo,

equipamentos, serviços urbanos e sociais;

lll - compatibilidade e integração das polÍticas habitacionais federal e estadual, bem

como das demais políticas setoriais de desenvolvimento urbano, ambientais e de

inclusão social;

lV - Função social da propriedade urbana, buscando implementar instrumentos de

reforma urbana a fim de possibilitar melhor ordenamento e maior controle do uso do

solo, de forma a combater a retenção especulativa e garantir acesso à terra urbanizada;

v - Questão habitacional como uma política de Estado, uma vez que o poder pÚblico é

agente indispensável na regulação urbana e do mercado imobiliário, na provisão da

moradia e na regularização de assentamentos precários, devendo ser, ainda, uma política

pactuada com a sociedade e que extrapole um só governo;

vl - Gêstão democrática com participação dos diferentes segmentos da sociedade,

possibilitando controle social e transparência nas decisôes e procedimentos.

Vll - Planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da população

e das atividades econômicas, de modo a evitaÍ e corrigir as distorções do crescimento

urbano.
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lv - Democratizar o acesso à terra urbanizada para Habitação de lnteresse social;

v - Ampliar a produtividade e melhorar a qualidade na produção habitacional,

assegurando adequado acompanhamento técnico e o controle social;

vl - lncentivar a geração de empregos e renda, com prioridade para a dinamização da

economia local, assegurando à incorporação de mão de obra dos grupos beneficiários

nas obras e construindo alternativas de geração de renda nos empreendimentos;

Vll - Fortalecer a rêlação entre o governo municipal e os governos de outras esferas no

trato da questão habitacional;

Vlll - Adequar a PolÍtica Municipal ao Sistema Nacional de Habitação de lnteresse Social

- SNHIS;

Seção lV

Das diretrizes

Art.40 São diretrizes da Política Municipal de Habitação de lnteresse Social:

l- Prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de menor

renda, articulados no âmbito federal e no estadual;

ll - Aproveitamento de áreas dotadas de infraestrutura não utilizadas ou subutilizadas,

inseridas na malha urbana para habitação de interesse social;

lll - Utilização prioritária de terrenos de propriedade do Poder PÚblico para a implantação

de projetos habitacionais de interesse social;

lv - sustentabilidade econômica, financeira, ambiental e social dos programas e projetos

implementados;

v - lmplementaÇão dos diversos institutos jurídicos que regulamentam o acesso à

moradia, previstos no Estatuto da Cidade e nas legislações especÍficas;

VÍ - Articulação entre os vários entes federativos para o estabelecimento de consórcios

ou outras formas de Parcerias;

Vll - Estabelecimento de canal permanente de comunicação e acompanhamento de j
projetos habitacionais desenvolvidos por instituiçôes e organizações da sociedade civil; §ú
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vlll - lntegração com polÍticas de geração de emprego e renda, e utilização preferencial

de mão-de-obra local nas obras, assegurando qualificação dos envolvidos;

lx - Estabelecimento de parcerias com a união e com o Estado para elaboração de

cadastro de imóveis vagos e/ou subutilizados públicos e privados;

X - lncorporação de espaços de lazer e cultura nas intervençôes habitacionais, bem como

promover, quando necessário, comércio e serviço, considerando os anseios e as

oportunidades locais;

xl - Adoção de cadastro único para famílias beneficiárias da política habitacional;

Xll - Criação de um banco de terras e imóveis de apoio à provisão habitacional,

preferencialmente de teÍras e imóveis públicas/ ou privadas destinadas à Hls,

classificando como ZEIS ou lElS para assegurar a devida utilização e prevenir a

especulação imobiliária;

Xlll - Estimulo à participação dos beneficiários na constÍução, na forma de contrapartida;

XIV - Garantia da participação dos beneficiários no planejamento e no acompanhamento

das ações, assegurando o acesso às informações e oportunidades de participação

efetiva;

XV - Garantia ao incentivo à pesquisa, incorporação de desenvolvimento tecnológico e

de formas alternativas na produção habitacional;

)0/l - Adoção de mecanismos de acompanhamento e avaliação e de indicadores de

impacto social das polÍticas, planos e programas de habitação de interesse social;

XVll - Prioridade, dentre o grupo identificado como o de menor renda, no atendimento às

pessoas idosas, pessoas com deficiência, famílias chefiadas por mulheres, famílias

residentes em áreas de risco, indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco

social;

xvlll - Desenvolvimento institucional, com a definição do órgão responsável pela

coordenação da política habitacional do Eldorado do Carajás e a definição das

atribuições dos demais órgãos envolvidos nesta polÍtica, de modo a que se possa

assegurar atuaçôes complementaÍes entre tais órgãos e contaÍ com os meios

administrativos, técnicos e financeiros necessários; t-r)
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XIX - Fortalecimento do controle social e da gestão democrática da polÍtica habitacional

com o acompanhamento e coordenação dos processos de revisão do PLHIs por meio

do Conselho da Cidade;

XX - Diversificação das ações e projetos habitacionais e de regularização urbanística e

fundiária para o adequado atendimento das diferentes necessidades habitacionais;

XXI - Promoção da urbanização, regularização e inserção das Comunidades de lnteresse

Social e demais áreas pobres da cidade mediante a transformação em Zonas Especiais

de lnteresse social - ZEls, considerando os requisitos, critérios e parâmetros

estabelecidos pela Lei do Plano de Regularização das Zonas Especiais de lnteresse

Social - PREZEIS;

XXll - Regularização da situação jurídica e fundiária dos empreendimentos habitacionais

implementados pelo municíPio;

XXlll - Adoção de procedimentos que simplifiquem e agilizem os processos de

aprovação de projetos e o licenciamento de Habitação de lnteresse Social;

XXIV - Oferta de serviços de assistência técnica, jurídica, social e urbanística gratuita à

população com renda familiar de até três salários para Habitação de lnteresse social.

CAPíTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Da composição

Art. 5. A PolÍtica Municipal de Habitação de lnteresse social contará, para execução das

ações dela decorrentes, com o sistema Municipal de Habitação de lnteresse social

(srMHrs).

Art. 6' O Sistema Municipal de Habitação de lnteresse Social (SlMHlS) fica definido como

o conjunto de instâncias, mecanismos e instrumentos que, no âmbito das respectivas

competências, atribuições, prerrogativas e funções, articulam-se, de modo integrado e

cooperativo, para a formulação das políticas, definição de estratégias e execução das

ações para promoção do direito à moradia.

Art. 7. A composição do sistema Municipal de Habitação de lnteresse social abrange os

seguintes instrumentos:

Etdorâdo
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| - secretaria Municipal de urbanÍsmo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE, órgão

central do SNHIS;

ll - Plano Local de Habitação de lnteresse Social - PLHIS;

lll - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS;

lV - Conselho Gestor do FNHIS.

SeÇão ll

Do Plano Local de Habitação de lnteresse Social

Art. 80 O Plano Local de Habitação de lnteÍesse Social será elaborado e implementado

de acordo com os princípios, objetivos e diretrizes previstos na presente Lei.

Art. 90 O Plano Local de Habitação de lnteresse Social será aprovado e validado por ato

do Chefe do Executivo.

§ 1o A periodicidade da revisão do Plano Local de Habitação de lnteresse Social deverá

ãbse*"r prioritaÍiamente o período de vigência do plano plurianual municipal.

§ 2o o processo de elaboração e revisão do Plano Local de Habitação de lnteresse social

deverá prever sua divulgação em conjunto com os estudos que o fundamentarem, o

recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pÚblica.

Art. 10. O Plano Local de Habitação de lnteresse social tem por objetivo consolidar os

instrumentos de planejamento, por meio da articulação dos recursos humanos,

tecnológicos, econômicos e financeiros, a fim de garantir a universalização do direito à

moradia.

Art. 11. O Plano Local de Habitação de lnteresse social conterá, dentre outros, os

seguintes elementos:

l- diagnóstico da situação da habitação de interesse social, evidenciando indicadores

institucionais, legais, orçamentários e déficits quantitativos e qualitativos da habitação;

ll - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização da política de

habitação de interesse social, admitindo soluções graduais e progressivas; r\
.E
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lll - programâS, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, com a

observãncia da compatibilidade com os respectivos planos plurianuais e outros planos

governamentais correlatos e com a identificação de possíveis fontes de financiamento;

lV - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia

das ações programadas;

VI - identificação dos possíveis entraves de natureza polÍtico institucional, legal,

econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica que podem impactar na

consecução dos objetivos e metas propostos, e os meios para superá-los;

Vll - orientação ao estímulo do uso de construções de habitação utilizando materiais

sustentáveis;

Vlll - indicação de estimativas de custos e fontes de recursos.

Art. 12. Antês de sua instituição e/ou revisão pelo chefe do Poder Executivo, o Plano

Local de Habitação de lnteresse Social deverá ser analisado no prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias pelo Conselho da Cidade.

Seção lll

Do Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social - FMHIS

Art. 13. lntegra o SIMHIS o Fundo Municipal de Habitação de lnteresse social - FMHIS,

de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários

para os programas estruturados no âmbito do sNHls, destinados a implementar polÍticas

habitacionais direcionadas à população de menor renda.

Art. 14. Constitui receita do FMHIS, além de outras previstas em lei específica:

I - Recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;

ll - De fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e da união;

lll - Transferência de outros fundos do Município, do Estado e da união para a execução

de planos e programas decorrentes da implementação da PolÍtica e do Plano Municipal

de Habitação de lnteresse Social;

lV - Recursos provenientes de doações, convênios, penalidades, termos de cooperação

ou subvenções, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a

oo
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recebeÍ de Pessoas
internacionais;

físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou

V - Rendimento de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração decorrente

de aplicações do seu Patrimônio;

Vl - Parcelas de royalties;

Vll - Provenientes dos instrumentos jurídicos e urbanísticos previstos no Estatuto da

Cidade e no Plano Diretor;

Seção lV

Do Conselho Gestor do FMHIS

Art. 15. O Fundo Municipal de Habitação de lnteresse social (FMHls) será gerido pelo

conselho Gestor Municipal de Habitação de lnteresse social (cGMHls), que será

composto da seguinte forma:

§ 1o A área governamental será composta pelos seguintes órgãos, sendo um titular e um

suplente:

I - Representante da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico

- SEMUDE;

ll - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;

lll - Representante da Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN;

lV - Representante da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura - SEMOB;

§ 2o A sociedade civil será composta pelas seguintes Entidades, sendo um titular e um

suplente:

| - Representante de movimentos populares;

ll - Representante de sindicato ou entidade de classe que atue na área habitacional;

lll - Representante de associação de baino;

O)
c'ú
o

Etdorádo
do Carajás

tf E a.a E EX/ g Ex/ B riE r.a ll
lsoias 47.20: "Paro que todos vejorn e soifum

EX.a lr EX..
a mAo do SENHoP fez isto.. "

c@ffiádo ch @é

Vlll - 0utros definidos em Lei.



ESTADO DO PARA

GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS
cNPJ - 84.139.633/OOO1-75

lV - Representante de associação rural.

§ 30 o mandato dos membros do cGMHIS será de 02 (dois) anos após sua nomeação.

Art. 16. A Presidência do conselho Gestor do FMHIS será exercida pelo titular da

secretaria Municipal de urbanismo e Desenvolvimento Econômico que exercerá o voto

de qualidade.

Parágrafo único. Competirá à Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento

Econômico proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas

competências.

Seção V

Das competências do Conselho Gestor do FMHIS

Art. 17. Ao Conselho Gestor do FMHIS compete:

| - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação

de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais,

observado o disposto nesta Lei, a polÍtica e o Plano Municipal de Habitação;

ll - AprovaÍ orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e pluÍianuais dos recursos

do FMHIS;

lll - fixar critérios paÍa a pÍioilzação de linhas de ação;

lV - deliberar sobre as contas do FMHIS;

V - manter a gestão dos bens patrimoniais do FMHIS

Vl - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FIHS,

nas matérias de sua comPetência;

Vll - aprovar seu regimento Interno.

§ 1o As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverão observar

ãind. ". 
normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de

lnteÍesse social, de que trata a Legislação Federal, nos casos em que o FMHIS vier a

receber rêcursos federais.
o
rl

c'ú
À

Eldorâilo
do Carajás

II ED'/ E E=,./ g Gx/ ll Ex-a Lr E a,a u Ex/
lsoias 47.20: "Porq que todos ve)am e soibom . o moo do SENHOR fez ísto "

i j, ! -.1 r' l -,:.. -

c@êfuído coF üé



à

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 18. As despesas com a execução da presente leí correrão por conta das dotações

orçamentárias PróPrias.

AÍt. 19. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de

Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de lnteresse Social'

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário, em especial as Leis 247 /201 0 e 330/2013'

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, Gabinete da Prefeita, aos 21 de fevereiro de

2023;43o da Fundação e 32o da Emancipação.
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§ 20 o conselho GestoÍ do FMHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios

de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de

atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes

de origem, das áreas objeto de intervenção, dos núcleos e valores dos benefícios e dos

financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e

fiscalização pela sociedade.

§ 3o o conselho Gestor do FMHIS promoverá audiências públicas e conferências

iepresentativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de

alocação de recursos e programas habitacionais existentes'

CAPíTULO III



ESTADO DO PARA

GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÀS
cNPJ - 84.139.633,/OO01-75

D(POSIçÃo DE MOTMS DO PROJETO DE LEI SOB No 005/2023-GAB, DE 24 DE

FEVEREIRO DE2023.

Aos Senhores,

Presidente e dignos Vereadores,

com significativa satisfação que cumprimentamos os llustres Membros

dessa Egrégia câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade, por meio desta

COMUNICAR O ENV|O dO PROJETO DE LEI SOB NO OO5/2023-GAB, DE 24 DE FEVEREIRO

D82023.

ApresenteproposituratemoobjetivoacriaçãodaPolíticaMunicipalde
Habitação de lnteresse Social - PMHIS, bem como da atualização do Sistema Municipal

de Habitação de lnteresse social - slMHls, quetem como composição os instrumentos

a seguir:

Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico -

SEMUDE, órgão central do SNHIS;

Plano Local de Habitação de lnteresse Social - PLHIS;

Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social - FMHIS;

Conselho Gestor do FNHIS;

osistemaMunicipaldeHabitaçãoêinteressesocial-SMHlStemcomo
objetivo principal, implementar as PolÍticas e Programas que promovam o acesso à

moradia digna para população de baixa renda.

Além disso, o sistema centralizará todos os programas e projetos destinados

à habitação de interesse social, vinculados a secretaria Municipal de urbanismo e

Desenvolvimento EconÔmico, e, fundamentada na PolÍtica Nacional de Habitação de

lnteÍesse social e na Lei Federal No 1 1 .124, de 1 6 de junho de 2005, que dispõe sobre o

sistema Nacional de Habitação de lnteresse Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional de

. Habitação de lnteresse social - FNHIS e institui o conselho Gestor do FNHIS.
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GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS
cN PJ - 84.139.633/ OOO1-7 5

Finalmente,SolicitamosqueapropostadeLeisejaapreciada,discutidae,ao
final, aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCn' consoante o Art 49

da Lei orgânica municipal, bem como colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência e

aos seus dignos Pares os meus pÍotestos de elevada consideração e distinto apreço'

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, Gabinete da Prefeita, aos 24 de

fevereiro de2023;430 da Fundação e 32o da Emancipação'

t A RA B RAG A âüiff i'"li^liTi^"^
Ml RANDA:7 

MTRANDA:70262e262s

02 62e262s3 ?ã,1i1,',%',i,3." 
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IARA BRAGA MIRANDA
PreÍeita MuniciPal
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Mem. No 009/2023lDSRH/CMEC

Eldorado do Carajás,09 de março de2023

Ao llustríssimo
Sr. Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha o PÍojeto de Lei ordinária no o5t2o23, de autoria da Prefeita

Municipal, Sr.a. lara Braga Miranda.

llustríssimo,

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar o Projeto de Lei

óiAinari" no O512O23, de autoria da Prefeita Municipal, Sr'". lara Braga Miranda'

tnstitui a Política Municipal de Habitação de lnteresse social - PMHls, dispõe sobre

ã Si.ià." Municipal de Habitação-de lnteresse Social - SlMHlS, e dá outras

providências.

Solicitamosqueposteriormenteessedepartamento,dêcontinuidadea
tramitação deste processo repassando ao Departamento competente'

Atenciosamente,

St'tttt1
SOUSA

Diretora de Secretária e RH'

g- RuaOzielCameiro,3T,Centro-Km02-CEP:68'524-000-EldoradodoCarajás/PA
www.eidoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas'pa'leg br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106'{732

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
Diretor de Secretaria e Recursos Humanos
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FJ,STADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO I\TUMCIPAL

CÂMÀRA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
DePartamento Legislativo

TERMO DAS DISPOSIçÔEs oeRats Do PROCESSO LEGISLATIVO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no 005/2023-GAB, de 24 de fevereiro de2O23'

AUTORIA: lara Braga Miranda - Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: "lnstitui a Politica Municipal de Habitação de lnteresse Social - PMHIS, dispõe

sobre o sistema Municipal de Habitação de lnteresse Social - slMHls, e dá outras

providências".

DATA DE APRESENTAÇÃA 09 / O3 / 2O23

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apreciação do Plenário'

REGIME DE TRAMITAÇÃO: Regime de Urgência

QUÓRUM DE voTAÇÃo: Maioria simPles

COMISSÕES COMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação, Desenvolvimento Urbano,

obras, Transportes e serviços Públicos e Educação, Esporte, cultura, Turismo, saúde e

Assistência Social.

RESpONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA TRAMITAÇÃO: Departamento Legislativo

Eldorado do Carajás/PA, 13 de março de2O23

(o^&lq J€,S'% o["{,-.,.-
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no AO42O23

zurhimrfirldfui§
ÍRÀBILHBINO P€LO Í4IO6RESSO

Rua Oziet Carneiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrás'/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas pa'leg'br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Departamento Legislativo

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRA NO OO5 DE2023.

(Do Poder Executivo)

lnstitui a Política Municipal de Habitação de
lnteresse Social - PMHIS, dispõe sobre o Sistema
Municipal de Habitação de lnteresse Social -
SlMHlS, e dâ outras provtdênctas.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

. --. . -Á-.^I - ITELA I T.,KIU

A Exma. Sra. Prefeita Municipal propôe a análise do Projeto de Lei Ordinária no

005/2023-GAB, de24 de fevereiro de 2023, que "/nstitui a Política Municipal de Habitação

de /nteresse Socia/ - PMHIS, dispõe sobre o Sistema Municipal de Habitação de ,nteresse

^--:-l 
): ^,.1-^^ ^--..:)A^^:^^ 

ü
oúuio, Jltvrllt\), ç ucl \ruaro§ yrvvluÉllvton.

lnstruem o pedido, no que interessa: (l) Ofício no 102/2023-GAB/PMEC; Minuta do

Projeto de Lei Ordinária no 005/2023-GAB, de 24 de fevereiro de2O23; (ll) Exposição de

motivos do Projeto de Lei Ordinária no 005/2023-GAB, de 24 de fevereiro de 2023.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

II - PARECER

a) QUANTo A INICIATIVA

O Projeto de Lei Ordinária no 005/2023-GAB, de 24 de fevereiro de 2023, é de

autoria da Exma. Sra. Prefeita Municipal, conforme o estabelecido no art. 47 da Lei

Orgânica Municipal.

Art. 47. A iniciativa da Leis complementares e ordinárias, cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmara Municípal, ao Prefeito, a órqãos e
pessoas referidas nesta Lei Orgânica.

Resta previsto ainda no inciso I do arl. 24, da Lei Orgânica Municipal a
competência para legislar sobre assunto de interesse local.

Aí. 24. Cc!"npctc ao l,4unicípio, no plcno cxcrcício dc sua outono:'nia,
como parte integrante do Estado do Pará, da República Federativa do
Brasil, através de seus Poderes Constituídos, Legislativo e Executivo
MuniciPal:

| - legislar sobre assunto de interesse local;

Brmlm 00 clfiatls

t...I
Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORÀDO DO CARAJÁS
Depârtamento L,egislativo

Ou seja, não há vicio de inciativa, uma vez que o projeto de lei apresentado está
dantrn áac atrihr rinÃae de ininiatirre da< lcic

Ressalto ainda, que a Excelentíssima Prefeita Municipal, solicitou a apreciação

deste Projeto em regime de urgência, conforme se extrai da Justificativa, o que é

assegurado em seu art.49, da nossa Lei Orgânica Municipal:

Art.49. O Preferto podera solrcrtar urgencra na votaçao de Projetos de sua

iniciativa, que será incluída na Ordem do Dia da Sessão seguinte que

ocorrer após o Protocolo.

Vejamos também o § 20 do art. 10zt-C do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Eldorado do Carajás:

§ 20 O Requerimento de urgência deverá ser deliberado pelo Plenário e

será considerado urgente se for aprovado por maioria simples.

Consequência disso, o pedido de urgência, ora solicitado, deve ser deliberado em

plenário.

b) QUANTO A TÉCNICA LEGISLATIVA - LC 95/98

O Projeto de Lei Ordinária no 005/2023-GAB, de 24 de fevereiro de 2023, está em

obediência a Lei Complementar Federal 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação,

a alteração e a consolidação das leis.

Devendo o Projeto de Lei Ordinária no 005/2023-GAB, de 24 de fevereiro de2023,
seguir com sua tramitação.

c) QUANTO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

O Projeto de Lei em análise, atendeu aos requisitos do processo legislativo

determinado pelo Regimento lntêrno desta Augusta Casa de Leis.

O presente PLO terá apenas uma única discussão, por seu caráter de urgência

solicitado pela Chefe do Poder Executivo, conforme o inciso l, § 20, art. 141 do RICMEC.

A respeito do quórum para a aprovação, deverá ser de maioria simples, com a

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal conforme (RICMEC art. 149-A).

Devendo, ser aprovado com 507o + 1 dos votos dos membros do Poder Legislativo.

ilr - coNcLusÃo

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ordinária no 005/2023-GAB, de 24 de
feverelro de 202-", está em obediência às normas legais. Desta forma, a Assessoria

Legislativa opina pela legalidade e constitucionalidade do presente PL, seguindo para o

Departamento Jurídico e em seguida para as Comissões pertinentes.

r,-', Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 crEP: 68.524-000 Eldorado do Carajrís/PA

"{;-- www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pá.leg.br

.^,.^";-;, Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Departamento Legislativo

Cumpre-se dizer que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico
ôninâtivn ntta nãn imnrrda a trarnilanãn a âtó rrrêsmô ,-.thsêl.1têntê anrnvar.ãn....F'-'- -. -'... --Y--

É, s.m.j., o parecer desta Diretoria do Legislativo.

Eldorado do Carajás/PÂ" 1 3 de março de 2O23.

e-,.r§L*-S*'H oQ,,",;

g-

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2023

Rua Ozjel Cameiro, 37, Cenlro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.tr

Alô Câmara! + 55 (9419 9106-4732
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Depârtamento Legislativo

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do

Projeto cie na Lei OO5|2O23-GAB, rie 24 rie Íevereiro de 2023, cie autoria cio Pocjer

Executivo Municipal, que "lnstitui a Politica MunicÍpal de Habitação de lnteresse Social -
PMHIS, dispõe sobre o Sistema Municipal de Habitação de lnterêsse Social - SlMHlS, e

dá outras providências", pâra análisê iurídica e emissão de oarecer técnico jurídico a Ílm

de subsidiar as comissões competentes.

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA, 1 3 de março de 2023.

S..-.!! S* S""*á dr "^-

g-

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2O23

Rua Oziet Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 Eldorado do CarajrásPA
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Alô Câmara! + 55 (94) 197064732
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PODER LEGISLATIVO MUMCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORAD0 Do CARAJÁS
Assessoria Jurídica

PARECER JURíDICO N": 00612023

CONSULENTE: Comissão de Constituição, Justiça e
Redação;

Comissão de Desenvolvimento Urbano,
Obras, Transporte e Serviços Públicos;

Comissão de Educação, Esporte, Cultura,
TuÍismo, Saúde e Assistência Social

PROPOSIçÃO: Proj. de Lei Ordinária do Executivo Municipal
sob o n": 005 de 2023.

Prefeita lara Braga Miranda.AUTORIA:

EMENTA: lnstitui a Política Municipal de Habitação de
lnteresse Social - PMHIS, dispôe sobre o
Sistema Municipal de Habitação de tnteresse
Social - SlMHlS, e dá ouras providências.

A motivação do Projeto de Lei Ordinária, conforme os autos da proposição,

o Poder Executivo Municipal, pretende ampliar e promover as políticas públicas e

I Rua Oziel Cameiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do
Carajá.VPA

wwrv.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 9r0G4732

I. RELATóRIO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o projeto de Lei Ordinária do poder

Executivo sob o n': OO5/2023, de autoria da Prefeita Municipal de Eldorado do

Carajás/PA, Sr. lara Braga Miranda, que lnstitui a Política Municipal de Habitação de

lnteresse social - PMHls, dispõe sobre o Sistema Municipal de Habitação de lnteresse

Social - SlMHlS, e dá ouras providências.

Rrlmm 00 crmJts
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CÂMÂRA MUNICIPALDE ELDORADo Do CÂRAJÁS
Assessoria Ju rídica

programas voltados para o acesso à moradia digna para os munícipes de

hipossuficiência econômica que não possui casa própria.

Em sucinta arguição, solicita a tramitação do projeto em regime de urgência

sob o fundamento do art. 49, da Lei Orgânica Municipal.

É a síntese do relatório, pâsso a análise.

A autoadministÍação e a autolegislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas previstas na cFl88 para os Municípios, é tratada

no art. 30 da Carta Magna, nos seguintes termos:

A Constituição do Pará, por extensão, reproduziu esse regramento,

consoante dispõe o art. 56 da Carta Paraense.

Portanto, o Projeto de Lei Ordinária no 0O5/2O22 em análise, de autoria da

Prefeita, na qual busca a criação da Polítíca Municipal de Habitação de lnteresse social

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do
CarajáVPA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@etdoradodocarajas.paleg.br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732

0
ilmmmcmÂ,ffi

II. PARECER
A) DA CONSTTTUCTONALTDADE

O ART. 18 da CFl88, inaugurando otema da organização do Estado, prevê

que 'A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, todos autônomos,

nos termos desta Constituição." O termo "autonomia política", sob o ponto de vista

iurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para

instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprio.

Art. 30. Compete aos Municípios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;

ll - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
(Vide ADPF 672)
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Assessoria Jurídica

e regulamenta o sistema Habitacional de lnteresse Social, não constitui divergências
para com a nossa Carta Magna, sendo considerada constitucional.

B) DA LEGALIDADE

No que concerne à matéria de fundo, também não há qualquer óbice à
proposta, uma vez que o artigo 182 da 0F/BB é claro ao expor que 'A política de

desenvolvimento urbano, executada pelo poder público municipal, conforme diretrizes
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções

sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes." com base na competência

legislativa concorrente do aft. 24, inciso l, da cFl88, a união editou a Lei Federal no

10.257,de 10 de julho de 2001, que instituiu o Estatuto da cidade, com diretrizes gerais

da política urbana.

Entre as diretrizes gerais previstas no artigo 20, consta a ,,regularização

fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o

estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e
edificaçâo, consideradas a situaçâo socioeconômica da população e as normas

ambientais.' (inciso XIV). Ainda, o art.40, inciso V, alíneas "f" e "q',, preveem a instituição

de zonas especiais de interesse social e a regularização fundiária como instrumentos

jurídicos e políticos da política urbana.

Na situação, o Projeto de Lei no 0OS|ZOZ2 busca ampliar as medidas de

compensação de interesse social do Município, tendo em vista que a única

possibilidade prevista na lei em vigor - compensação de g% dos lotes para oferta ao

Minha casa Minha vida - é considerada pouco efetiva para atender ao interesse

público. Dessa forma, a proposição elenca uma série de compensações possíveis, o

que, como já referido, se insere no interesse local de regulamentação do Município, com

vistas à melhoria das condições habitacionais da população, sobretudo daqueles que

se encontram em contextos de vulnerabilidades.

I
ruxnilnmm&tls
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Assessoria Jurídica

Portanto, em termos gerais, o pL no 005/2023 é juridicamente viável, uma

vez que a matéria está compreendida nas competências legislativas municipais, a

iniciativa legislativa é concorrente e a proposição é compatível com o interesse local.

Vale ressaltar que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, possui caráter

técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação.

Neste sentido é o entendimento do supremo Tribunal Federal que, de forma específica,

fá expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo, nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opnião
técnicojurídica, que orientará o administrador na tomada da
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na
execução ex ofício da lei. Na oportunidade do julgamento,
porquando envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato
opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador." (Mandato de Segurança n": Z4.SB4-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurelio de Mello - STF.)

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica.

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/pA" 24 de março de 2023.

DANIEL Assinado de forma

RIBEIRO DE disital por DANTEL

vA s co N c E Los lf#ol? E,or,o,
:08354551490 354sst4eo

Daniel Ribeiro de Vasconcelos

I
OAB PA 25.282-8 - Assessor Jurídico

Rua Oziel Carneiro. 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 Eldorado do
CarajáVPA

www.eldoradodocarajas.pa-leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.b,r
Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4132
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ilt. coNcLUsÃO

Em face de todo o exposto, o presênte projeto de Lei ordinária n"'. oos/2023,
de autoria do Poder Executivo Municipal, está em observância ao nosso ordenamento

Jurídico Pátrio, o que inclui a constituição Federal de 19g9, a constituição Estadual do

Pará, Leis nacionais e municipais.



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRA NO OO5 DE 2023.

(Do Poder Executivo)

lnstitui a polÍtica Municipal de Habitação de
lnteresse Social - PMHIS, dispõe sobre o Sistema
Municipal de Habitação de lnteresse Social -
S|MHlS, e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Cristiley Fernandes da penha

I_ RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei ordinária no 0o512023, de autoria da prefeita lara Braga
Miranda que visa instituir a Política Municipal de Habitação de lnteresse social -
PMHls, dispõe sobre o sistema Municipal de Habitação de lnteresse social - slMHls,
e dá outras providências.

II _ ANÁLISE

lniciativa: Nos termos do inciso I do art. 24, da Lei orgânica Municipal, resta prevista a
competência do executivo para a proposição do presente projeto de lei.

Aspecto Legal: Este encontra-se amparo legal na Lei Federal no 11.124, de 16 de
julho de 2005, que dispoe sobre o sistema Nacional de Habitação de lnteresse social -
SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social - FNHIS e institui o
Conselho Gestor do FNHIS. Nesta senda, esta Relatoria entende que o projeto de lei
em questão enseja a legalidade, não contrariando os preceitos legais.

Técnica Legislativa: o projeto está em obediência a Lei complementar Federal g5/gg
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III_ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa Íorma constitucional, legalidade
jurídica e de técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 24 de março de 2023.

Vereador Cristiley Fernandes P / MDB

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-O00 - Eldorado do Carajás/pA
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICTPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
CONSTITUÇÂO, JUSTIÇA E REDÀÇÃO

RESULTADO DAVOTAÇÃo Do RELATORIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reuniáo às 09h do dia 24 de

março de 2023, opinou unanimemente em seguir o voto do relator'

Sala das Comissões, em 24 de ma rço de 2023

Vereador oNa ento / PSC
P

Vere r Cristi F s da Penha / MDB
Relator

Vereador Antonio Lino de Sousa
Membro

nior / PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

DESEIWOLVIMENTOURBANO,OBRAS,TRANSPORTESESER\/IÇOSPUBLICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO5 DE 2023.

(Do Poder Executivo)

lnstitui a PolÍtica Municipal de Habitação de

lnteresse Social - PMHIS, dispõe sobre o Sistema

Municipal de Habitação de lnteresse Social -
SlMHlS, e dá outras Providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Heleno Barbosa dos Santos

I_ RELATÓRIO

Deixamos de discorrer sobre a tramitação do projeto, uma vez, já relatada na comissão

de constituição, Justiça e Redação, opinado pela constitucionalidade e legalidade,

podendo o processo seguir seu fluxo normalmente.

II - ANÁLISE

o presente projeto visa regulamentar o sistema Municipal de Habitação de lnteresse

social, fundamentada na Política Nacional de Habitação e na Lei Federal no 1'l .124, de

16 de junho de 2005, que dispõe sobre o sistema Nacional de Habitação de lnteresse

social - sNHls, cria o Fundo Nacional de lnteresse social - FNHIS e institui o

Conselho Gestor do FNHIS.

É competência comum da Uniáo, dos estados e dos municípios promover o direito

constitucional à moradia, portanto o projeto de lei busca normatizar o assunto de

acordo com a legislação federal, a fim de receber projetos, no objetivo de efetivar o

direito previsto no art. 6o da nossa Carta Magna.

III -VOTO DO RELATOR

por fim, entendo que o projeto de lei no 00512023, encaminhado pelo poder executivo,

obedece aos ditames da constituição Federal e da Lei orgânica do Município.

Portanto, recomendo a aprovação do projeto de lei em exame.

Por isso, voto pela sua aProvaçáo.

Sala das Comissões, em 24 de março de 2023.

dos Santos / PTB

t;(/ÀcÀ ÚlJl] i rÁ ti
BflMMMGMÀ'N

Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

DEsENvoLvtMENToURBANO'oBRA§,TRANSPoRTESESERvIÇosPUBLICOS

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, obras, Transportes e serviços

Públicos, em reunião às 10h do dia 24 de março de 2023, opinou unanimemente em

seguir o voto do relator.

Sala das Comissóes, em 24 de ma

Vereador Jackso d tos Silva / PSD

dos Santos / PTB
lator

Vereador Ha Jesus Oliveira / PL

embro

2023.

EIIMMMGIiÀIN

Heleno Ba

ÍRÀBÂTHÁNÍ' P€LO ÊROGRESSO
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

EDUCAÇÃo, ESPORTE, õÚlrunl ruRrsMo, saÚ»r n ^lsslsrÊxclA socrAl

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINARIA N" OO5 DE 2023.

(Do Poder Executivo)

lnstitui a Política Municipal de Habitaçáo de

lnteresse Social - PMHIS, dispõe sobre o Sistema

Municipal de Habitaçáo de lnteresse Social -
SlMHlS, e dá outras Providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Vaniele do Nascimento Barbosa

I- RELATÓRIO

Constam nos autos deste processo, os relatórios das comissões de Constituição,

Justiça e Redação e Desenvolvimento Urbano, Obras, Transportes e Serviços Públicos

descievendo a tramitação do projeto, motivo pelo qual deixamos de relatar, pois o fluxo

seria idêntico

II - ANALISE

O presente projeto visa instituir a Política Municipal de Habitação de lnteresse Social, a

Íim de implementar políticas e programas que promovam o acesso à moradia digna

para população de baixa renda.

III- VOTO DO RELATOR

Em Íace do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional, legalidade

jurídica e de técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido'

Por isso, voto pela sua aProvação.

Sala das Comissóes, em 24 de ma

Vereador Van do ascimento Barb osa IP
Relator

Rua Oziel Cameiro, 37, CenÍo - Km 02 - CEP: 68.524-000 E'ldorado do Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas pa'leg br
Alô CâEara! + 55 (94) 9 91064732

de2023.

*P
Eroilmmffi,ls
r;muúõnir o m,trrsso



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

EDUCAÇÃo, ESPoRTE, CULTURA, TuRIsMo, saÚ»n n assrsrÊxclA socIAL

RESULTADO DAVOTAÇÃO DO RELATORIO

A Comissão de Educação' Esporte, Cultura, Turismo' Saúde e Assistência

social, em reunião às 11h30 do dia 24 de março de 2023, opinou unanimemente em

seguir o voto do relator.

Sala das Comissões, em 24 de março de 2023'

Vereadora P la Bulcão de Araujo / MDB
Presidente

Vereador Vanie ascimento Barbos
Rel

Vereador antos Pinto / PDT

Membro
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPÀL

CÂMARA MUMCIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

LEI ORDINÁRIAN" , DE DE MARÇO DE 2023'

Institui a Política Municipal de Llabitação de

Interesse Social - PMHIS, dispõe sobre o Sistema

Municipal de Habitação de Interesse Social -
SIMHIS. e dá outras Providências.

A PREFEITA MUMCIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, S T.A.OO OO PARÁ, EXMA. Sf

I AIL{ BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fuicro no artigo 66 e seBlintes

da l-ei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a Câmara Municipal

APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DTSPOSIÇÔES CBnars

DA POÚTICA MI.]NICIPAL DE TTABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Das disposições preliminarcs

ê,i-r. i" Eía i,€i iirstitúi a Poiítica ivírlricipai ,je Habitação de interesse Suciai - Pi"íi-iiS e,jispie

sobre o sistema Municipal de Flabitação de Úrteresse social - SIMHIS de Eldorado do carajás.

parágrafo único. A presente Lei esta fundamentada na Política Nacional de Habitação de lnteresse

social e na l-ei Federal N' 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe sobre o sistema Nacional

de Habitação de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social

- FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS.

Seção II

Dos princípios fimdaqentais

Art. 2o São princípios a serem considerados pela Política Mrmicipal de }labitação de Interesse

Social:

I - direito à moradia, enquanto um direito humano, individual e coletivo, previsto na Declaração

Universai <Íos Direitos Flumanos e na Constituiçáo Brasiieira cie i988;

Rua Oziet Carneiro, 3?, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Etdorado do Carajris,ÇA
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CÂMARA MUNICIPÀL DE ELDORADO DO CÀRAJAS

Comissão de Constituição' Ju§tiça e Redação

II - moradia digrra como direito e vetor de inclusão social, garantindo padrão mínimo de

habitabilidade, infraestrutura, saneamento ambiental, mobilidade, transpoÍte coletivo,

equipamentos- servicos urbanos e sociais:

III - compatibilidade e integra$o das políticas habitacionais federal e estadual, bem como das

demais politicas setoriais de desenvolvimento urbano, ambientais e de inclusão social;

IV - fungão sociat da propriedade urbana. buscando implementar instrumentos de refomta urbana

a fim de possibilitar melhor ordenamento e maior controle do uso do solo, de forma a combater a

retenção especulativa e garantir acesso à terra urbanizada;

v - questão habitacional como uma política de Estado, uma vez que o poder público é agente

indispenúvel na reoulaçâo urhana e do mercado imohiliário- na nroüsão da moradia e na

regularização de assentamentos precários, devendo ser, ainda, uma politica pactuada com a

sociedade e que extrapole um só govemo;

VI - gestão democrática com participação dos diferentes segÍnentos da sociedade, possibilitando

controle socia! e traasparêacia nas decisões e protedinentos.

vll - planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribúção espacial da população e das

atividades econômicas, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano.

§r'cÃn III

Dos objetivos

Art. 3' São objetivos da Política Municipal de Flabitação de Interesse Social:

I - universalizar o acesso à moradia adequada, buscando-se ampliar a disponibilidade de recursos

existentes, a capacidade operacional do setor produtivo e da construção, e dos agentes envolvidos

na implementação da Política Municipal de Habitação de lnteresse Social - PMHIS;

II - foúalec€r o Pape! clo Mrrnicípio na gestão da Política Habitzcioaql:-

III - tomar prioritária a quesüio habitacional, integrando, articulando e mobilizando os diferentes

níveis de govemo e fontes de recursos nacionais e intemacionais com o objetivo de potencializar

a capacidade de investimentos e assim viabrlizzr recursos para implementação da Política

\4'.:nicipr! de Habitação de lnteresse Soc!e!;

IV - democratizar o acesso à terra urbanizada para Flabitação de Interesse Sociali

\
EIXMMMilNUN
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo

V - ampliar a produtividade e melhorar u quiidud" na produção habitacional' assegurando

adequado acompanhamento técnico e o controle social;

VI-incentivarageraçãodeempregoserenda,comprioridadeparaadinamizaçãodaeconomia
local, assegurando à incorporação de mão de obra dos grupos beneficiários nas obras e consfuindo

altemativas de geraçâo de renda nos empreendimentos;

Vll.fortalecerarelaçãoentreogovemomunicipaleosgovemosdeoutrasesÍbrasnotrato«la
questão habitacional;

VIII - adequar a Política Municipal ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social -
SNHIS;

9. Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 6E.524-000 - Etdorado do Carajás/PA
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Seçào I V

Das diretrizes

Art. 4'São diretrizes da Política Municipal de Flabitação de InteÍesse Social:

I - prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de menor renda,

articulados no âmbito federal e no estadual;

II - aproveitamento de áreas dotadas de in&Bestrutura não utilizadas ou subutilizadas, inseridas na

malha urbana para habiuçao de interesse social;

III - utilização prioritíria de terrenos de propriedade do Poder Público para a implântação de

projetos habitacionais de interesse social;

lv - sustenEbiiiria<ie económica, frnanceira, ambientai e sociai cios programas e projetos

implementados;

v - implementação dos diversos in§titutos jurídicos que regulamentam o acesso à moradia,

previstos no Estatuto da Cidade e nas legislações específicas;

V-l - articulaçao entre os vários entes t'ederativos para o estabelecimento <ie consorcios ou outras

formas de parcerias;

vII - estabelecimento de canal permanente de comunicação e acompanhamento de projetos

habitacionais desenvolvidos por instituições e organizações da sociedade civil;

vIlI - integração com políúcas de geração de emprego e renda, e uÍilizzçáo preferencial de mão-

de-obra local nas obras, assegurando qualificação dos envolüdos;

riffimuomnius-=,.
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lX - estabelecimento de parceriã com a União i com o Éstado para elaboração de cadastro de

imóveis vagos e/ou subutilizados públicos e privados;

X . incorporação de espaços de lazer e cultura nas intervenções habitacionais, bem como

promover,'quandonecesúrio,comércioeserviço,considerandoosanseioseasoportunidades
locais;

XI - adogão de cadastro único para famílias benel-lcirírias da política habitacional:

XII - criação de um banco de terras e imóveis de apoio à provisão habitacional, preferencialmente

de terras á imóveis públicaV ou privadas destinadas à HIS, classificando como ZEIS ou IEIS para

assegurar a devida utilização e prevenir a especulação imobiliária;

XIII - estimulo à participação dos beneficiários na construção, na forma de contrapartida;

XIV - garantia da participação dos beneficiários no planejaÍnento e no acompanhamento das ações,

assegurando o acesso às informações e oportunidades de participação efetiva;

xV-garantlaaolncentlvoapesqulsa.mcorporaçâodedesenvolumentolÊcnotÔglcoeclelormas
altemativas na produção habitacional;

XVI - adoção de mecanismos de acompaúamento e avaliação e de indicadores de impacto social

das políticas, planos e programas de habitação de interesse social;

xvll - pnondade. dentre o gnrpo tdenltllcado como o de menor renda, no arcndlmento ás pessoas

idosas, pessoas com deficiência, famílias chefiadas por mulheres, famílias residentes em áreas de

risco, indivíduos e famílias em situação de wlnerabilidade e risco social;

XVIII - desenvolvimento ingfitucional, com a deirnição do órgão responúvel pela coordenação da

poirtica haOitacional do L,ldorado do C aIaJas e a dellniçáo das alribuiçóes dos demais orgáos

envolvidos nesta política, de modo a que se possa asseguru atuações complementâres entfe tais

órgãos e contar com os meios administrativos, técnicos e financeiros necesúrios;

XIX - lortalecimento do controle social e da gestão democ;ática da política habitacional com o

acompanhamentoecoordenaçàodosprocessosderevlsàodoPLHI§pormelodoLonselhodâ
Cidade;

XX - diversificação das ações e projetos habitacionais e de regularização urbanística e fundiríria

para o adequado atendimento das diferentes necessidades habitacionais;

XXI - promoção da urbanização, regularização e inserção das Comunidades de lnteresse Social e

demais ríLreas pobres da cidade mediante a transformação em Zonas Especiais de

9, Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrás/PA
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Interesse Social - ZEIS, considerando os requisiios, critérios e parâmetros estabelecidos pela t-Êi

do Plano de Regulaização das Zonas Especiais de lnteresse Social - PREZEIS;

XXII.regularizaçáodasituaçãojurídicaefundiáriadosempreendimentoshabitacionais
implementados pelo municíPio;

XXIII - adoção de procedimentos que simplifrquem e agilizem os processos de aprovação de

projetos e o licenciamento de Habitação de lnteresse Social:

XXIV - oferta de serviços de assistência técnica, jurídica, social e urbanística gratuita à população

com renda familiar de até três salários para Habitação de Interesse Social'

CAPÍTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Da composição

ÂrÍ. 5" À Foiiiica ivíunicipai ric iiabiiação ric inGrcsse sociai çoníará" parz cxecução das açõcs

dela decorrentes, com o Sistema Mrmicipal de Habitação de lnteresse Social (SIMHIS)

fut. 6" O Sistema Municipal de Habitação de Interesse social (SIMHIS) fica definido como o

conjunto de instâncias, mecanismos e instmmentos que, no âmbito das respectivas competências'

atribuições, prerrogativas e funções, articulam-se, de modo integrado e cooperativo, pam a

tbrmulação das políticas, definição de estratégias e execução das ações para promoção do direito

à moradia.

Art. 7" A composigão do Sistema Municipal de tlabitação de Interesse Social abrange os seguintes

instrumentos :

I - §ecretana Muntclpal de urbaÍusmo e Desenvolvlmento trconomlco - shMUDb, Ôrgâo central

do SNHIS;

II - Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS;

III - Fundo Municipal de Flabitação de Interesse §ocial - FMHIS;

IV - Conselho Gestor do FNHIS.

Seção tr

Do Plano tocal de Habitação de Interesse Social
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cÂulna. úuxIcrPÀL DE ELDoRADo Do cma'lÁs
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

AÍ. 8" O Plano tocal de Habitação de Interesse social ser:i elaborado e implementado de acordo

com os princípios, objetivos e diretrizes previstos na presente IÊi'

Art. 9o O Plano lncal de Habitação de Interesse Social seú aprovado e validado por ato do Chefe

do Executivo.

§ 1. A periodicidade da revisão do Plano Local de Habitação de Interesse Soçial deverá observar

orioritariamente o período de vigência do plano plurianual municipal'

§ 2. O processo de elaboração e reúsão do Plano Local de Habitação de lnteresse Social deverá

prever suÍl divulgação em conjunto com os estudos que o fundamentarem, o recebimento de

sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública.

fut. 10. O Plano Local de Habitação de Interesse Social tem por objetivo consolidar os

instrtrÍnentos de planejamento, por meio da articulação dos recursos humanos, tecnológ]cos,

econômicos e financeiros, a frm de garantir a universalização do direito à moradia.

AÍ. I L O plano Local de Hahitacão de Interesse Social conterá, dentre outros. os seguintes

elementos:

I - diagnóstico da situação da habitação de interesse social, eüdenciando indicadores

institucionais, legais, orçamentários e déficits quantitativos e qualitativos da habitação;

- objetivos e metas de curto, medro e longo prazo pafa a unlversalizaçào da politlca de habltaçâo

de interesse social, admitindo soluções graduais e progressivas;

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, com a observância

da compatibilidade com os respectivos planos plurianuais e outros planos govemamentais

correlatos e com a identificação de possíveis fontes de financiamento;

lV - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das açôes

programadas;

VI - identificação dos possíveis entÍaves de natureza político institucional, legal, eeonômico-

frnancerra, admrrustratlva. cultural e tecnologlca que podem lmpactar na consecuçào dos obJetivos

e metas propostos, e os meios para superáJos;

VII - orientação ao estímulo do uso de construções de habitação utilizando materiais sustentáveis;

VIII - indicação de estimativas de custos e fonÍes de recursos'
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ESTADODOPARA
PODER LEGISLATIVO MUIUCIPÀL

CÂMARA MUNICIPÀL DE ELDORADO DO CARAJÀS

Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo

Art. 12. Antes de sua instituição e/ou revisão peio chefe do Poder Executivo, o Plano l,ocal de

Habitação de Interesse social deveú ser analisado no prâzo máximo de 120 (cento e vinte) dias

oelo Conselho da Cidade.

Seção III

Do Ftmdo Municipal de }fubitação de lnteresse Social - FMHIS

Art. 13. Integra o SIMHIS o Fundo Municipal de Habitação de Interesse social - FMHIS, de

natrúeza contabil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recuÍsos orçamentários para os

pÍogramas estruturados no âmbito do SNHIS, destinados a implementâr políticas habitacionais

direcionadas à população de menor renda.

Art. 14. Constitui receita do FMHIS, além de outras previstas em lei específica:

I - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;

II - de fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e da união;

III - transferência de outros fundos do Município, do Estado e da união para a execução de planos

e programÍrs decorrentes da implementação da Política e do Plano Municipal de Habitação de

InteÍesse Social;

lV - recursos provenientes <ie ooaçoes, convênios, penaiiciacies, termos de cooperaçào ou

subvenções, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a receber de

pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou intemacionais;

v - rendimento de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração decorrente de

apircaçoes <io seu Patnmônio;

VI - parcelas de royalties;

VII - prove4lentes dos instrumentos j uridicos e urbanísticos preüstos no Estatuto da Cidade e no

Piano Diretor;

VIII - outros definidos em Lei

ilxniln m unaJls

Seção IV

Do Conselho Gestor do FMHIS
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATTVO MI]NICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Art.l5.oFundoMunicipaldeHabitaçãodelnteresseSocial(FMHIS)serágeridopeloConselho
GestorMunicipaldeHabitaçãodelnteresseSocial(CGMHIS),queserácompostodaseguinte
forma:

§ 1'A rlrea govemamental será composta pelos seguintes órgãos' sendo um titular e um suplente:

I - representante da Secretaria Municipal de urbanismo e Desenvolvimento Econômico -

SÊMUDE;

II - ÍepÍesentante da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;

III - representante da Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN;

IV - representânte da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura - SEMOB;

§ 2o A sociedade civil seú composta pelas seguintes Entidades, sendo um tihrlar e um suplante:

I - repÍesentante de movimentos popúares;

II - repÍesentante de sindicato ou entidade de classe que atue na áÍea habitacional;

III - representante de associação de bairro;

IV - representante de associagão rural'

§3oomandatodosmembrosdoCGMHlsseráde02(dois)anosapóssuanomeação.

Art. 16. A Presidência do conselho Gestor do FMHIS seú exercida pelo titular da sesetaria

Municipal de urbanismo e Desenvolümento Econômico que exercerá o voto de qualidade'

Parágratb úmco. Competirá á Secretaria Municipal de Urbanismo e l)esenvolümento Econômico

p.op;iooa. uo Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências.

Seção V

Das comgetências do Conselho Gestor do FMHIS

Art. 17. Ao Conselho Gestor do FMHIS compete:

I - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de liúas de ação, alocação de recursos

do FHIS e atendimeoto dos beneficiários do-" programas habitacionais, observado o disposÍo nesta

Lei, a política e o Plano Municipal de Habitação;

9,
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ESTÀDO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MI]NICIPAL

CÂMARA MUNICIPÀL DE ELDORADO DO CARAJAS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II - aprovar orçamentos e planos de aplicâção e metas anuais e plurianuais dos recursos do FMHIS;

III - fixar criterios para a priorização de linhas <ie ação:

IV - deliberar sobre as contâs do FMHIS;

V - manteÍ a gestão dos bens patrimoniais do FMHIS'

\rI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FIHS, nas

materias de sua comPetência;

VII - aprovar seu regimento intemo'

§ l" As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverão observar ainda as

,orm". em*adas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social, de

que trata a lrgislação Federal, nos casos em que o FMHIS vier a receber recursos federais.

§ 2o O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios de acesso

aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento

habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem' das áreas

objeto de intervenção, dos núcleos e valores dos beneficios e dos financiamentos e subsídios

concedidos, de modo a permitir o acompaúamento e fiscalização pela sociedade'

§ 3. O Conselho Gestor do FMHIS promoverá audiências públicas e conferências representativas

dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e

programas habitacionais existentes.

CAPI'IULO III

DAS DTSPOSIÇÔES nmars

Art. 18. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotaçôls oÍçamentaÍias

próprias.

Art. 19. Esta ki sená implementada em consonância com a Política Nacional de Habitação e com

o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social-

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ticando revogadas as disposições em

contrário, em especial as tris 24712010 e 33012013.
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ESTADODO PARÁ
PODER LEGISLATWO MTJNICIPAL

cÂuml tuuxICrPÀL DE ELDoRADo Do clnllÁs
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Eldorado do Carajás, Pará, de março de 2023;43o da Fundação e 32o da Emancipação'

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeitâ Municipal

ENVIADO PARA SANÇÃO
EM21l03D02J

EDSON DE DEUS Hf*tt[,*o''"'*
VIEIRA:'l 32981 60 vERÀ]32e616o1ro

DadoÍ 2O23Or-27 I2J É55

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara MuniciPal

p,
uúmoounmó
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
Gabinete da Presidência

Ofi cio N' 045/2023 I GP I CI'/ÍEC
Eldorado do Carajás/PA, 27 de março de 2O23.

A Sua Excelência

Iara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Assunto: Encaminha a Redação Final do Projeto de Lei n'005/2023 (Iara Braga Miranda)'

aprovado na 5" Sessão Ordinária, do l'Período, da 3'sessão Legislativa, da 8'Legislatura.

realtzada em 27 de março de 2023.

Excelentíssima Prefeita,

cumprimentando-a vossa Excelência, vimos por meio deste, encamiúar Redação Final

do Projeto dà ki n 00512021, de iniciativa do Poder Executivo Municipal (Iara Braga Miranda)'

que ..Institui a Política Municipal de tlabitação de Intergle Social - PMHIS, dispõe sobre o

distema Municipal de Habitaçaó de Interesse Social - SIMHIS, e dá outras providências ", o qual

foi aprovado na 5u sessão ordinária, do 1o Período, da 3u sessão l,egislativa, da 8'Legislatura,

realizada em 27 de margo de 2O23 '

Em sendo assim, encaminhamos o referido PL com sua Redação Final com autógrafos,

para apreciação do chefe do Poder Executivo, no pÍílzo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a

contardo reóebimento desta, nos termos do § 1", do art. 50, da I*i Orgânica Municipal, devendo

o mesmo, caso seja sancionado, seguir numeração cronológica concedida pela Procuradoria Geral

do Município - PGM.

consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da referida I*i
sancionada para este Poder kgislativo.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição'

Atenciosamente,

EDSON DE DEUS !;';3";3a"r--" 
aurt"t c-

VIEIRA:] 32981 601 vraR 132e8r60130
Dados:2023.0327 12:1618

30 {3 oo'

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara MuniciPal

Prot r:colo No
od 4,

Preititurall $lí1p a] de tldorado o CaÍala$lfÀ

CNPJ 139. t0 01 5

Dato:
:s
0{

$
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LEr ORDINÁRIA No 5'17, DE 28 DE MARçO DE 2023.

PUBLICADO EM:

lnstitui a Política Municipal de Habitação de

lnteresse Social - PMHIS, dispõe sobre o
Sistema Municipal de Habitação de lnteresse

Social - S|MHlS, e dá outras providências.

o PREFEITo INTERINO DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMO. ST

CLENILTON ALVES DE ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições legais e com fulcro

no artigo 66 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se

interessarem, que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

DA POLÍT|CA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Das disposições Preliminares

Art. 1o Esta Lei institui a Política Municipal de Habitação de lnteresse Social - PMHIS e

dispõe sobre o sistema Municipal de Habitação de lnteresse social - slMHlS de

Eldorado do Caraiás.

Parágrafo único. A presente Lei está fundamentada na Política Nacional de Habitação

de lnteresse social e na Lei Federal No 1 1 .1 24, de 1 6 de junho de 2005, que dispõe sobre

o Sistema Nacional de Habitação de lnteresse Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional de

Habitação de lnteresse social - FNHIS e institui o conselho Gestor do FNHIS.

Seção ll

Dos princípios fundamentais

Art. 20 São princípios a serem considerados pela Política Municipal de Habitação de

lnteresse Social:

t €ta/ j. .r8., ]. !E./ a. ÉtL ]' lElr r a' rÍ=./
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l- diÍeito à moradia, enquanto um direito humano, individual e coletivo, previsto na

Declaração universal dos Direitos Humanos e na constituição Brasileira de 1988;

ll - moradia digna como direito e vetor de inclusão social, garantindo padrão mínimo de

habitabilidade, infraestrutura, saneamento ambiental, mobilidade, transporte coletivo,

equipamentos, serviços urbanos e sociais;

lll - compatibilidade e integÍação das políticas habitacionais federal e estadual, bem

como das demais políticas setoriais de desenvolvimento urbano, ambientais e de

inclusão social;

lV - função social da pÍopriedade urbâna, buscando implementar instrumentos de

reforma urbana a fim de possibilitar melhor ordenamento e maior controle do uso do

solo, de forma a cgmbater a retenção especulativa e garantir acesso à terra urbanizada;

v - questão habitacional como uma política de Estado, uma vez que o poder público é

agente indispensável na regulação urbana e do mercado imobiliário, na provisão da

moradia e na regularização de assentamentos pÍecários, devendo ser, ainda, uma política

pactuada com a sociedade e que extrapole um só governo;

vl - gestão democrática com participação dos diferentes segmentos da sociedade,

possibilitando controle social e transparência nas decisôes e procedimentos

Vll - planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da população

e das atividades econômicas, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento

urbano.

Seção lll

Dos objetivos

Art. 30 são objetivos da Política Municipal de Habitação de lnteresse social:

l- universalizar o acesso à moradia adequada, buscando-se ampliar a disponibilidade de

recursos existentes, a capacidade operacional do setor produtivo e da construção, e dos

agentes envolvidos na implementação da Política Municipal de Habitação de lnteresse

Social - PMHIS;

ll-fortaleceropapeldoMunicípionagestãodaPolíticaHabitacional;

Etdorado
do Carajas
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lll - tornar prioritária a questão habitacional, integrando, articulando e mobilizando os
diferentes níveis de governo e fontes de recursos nacionais e inteÍnacionais com o
objetivo de potencializar a capacidade de investimentos e assim viabilizar recursos para
implementação da Política Municipal de Habitação de lnteresse Social;

lV - democratizar o acesso à terra urbanizada para HabitaÇão de lnteresse Social;

V - ampliar a produtividade e melhorar a qualidade na produção habitacional,
assegurando adequado acompanhamento técnico e o controle social;

Vl - incentivar a geração de empregos e renda, com prioridade para a dinamizaÇão da

economia local, assegurando à incorporação de mão de obra dos grupos beneficiários
nas obras e construindo alternativas de geração de renda nos empreendimentos;

Vll - fortalecer a relação entre o governo municipal e os goveÍnos de outras esferas no
trato da questão habitacional;

Vlll - adequaí a Política Municipal ao Sistema Nacional de Habitação de lnteresse Social

- SNHIS;

Seção lV

Das diretrizes

Art. 40 São diretrizes da Política Municipal de Habitação de lnteresse Social:

ll - aproveitamento de áreas dotadas de infraestrutura não utilizadas ou subutilizadas,

inseridas na malha uÍbana para habitação de interesse social;

lll- utilização prioritária de terrenos de propriedade do Poder PÚblico para a implantação
de projetos habitacionais de interesse social;

lV - sustentabilidade econômica, íinanceira, ambiental e social dos programas e projetos

implementados;

f. t:EX.. a" !Éa. a' iE l/ a' !Ê)a e 3' rÉrz l' rÉXr
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l- prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de menor

renda, articulados no âmbito federal e no estadual;



V - implementação dos diversos institutos iurídicos que regulamentam o acesso à
moradia, previstos no Estatuto da Cidade e nas legislações específicas;

Vl - articulação entre os vários entes federativos paÍa o eslabe,ecimento de consórcios
ou outras formas de parcerias;

Vll - êstabelecimento de canal permanente de comunicação e acompanhamento de
projetos habitacionais desenvolvidos por instituíções e organizações da sociedade civil;

Vlll - integÍâção com políticas de geração de emprego e renda, e utilização preferencial
de mão-de.obra local nas obras, assegurando qualificação dos envolvidos;

lX - estabelecimento de parcerias com a União e com o Estado para elaboração de
cadastro de imóveis vagos e/ou subutilizados públicos e privados;

X - incorporação de espaços de lazer e cultura nas intervenções habitacionais, bem como
pÍomover, quando necessário, comércio e serviço, considerando os anseios e as
oportunidades locais;

Xl - adoção de cadastro único para famílias beneficiárias da política habitacional;

Xll - criação de um banco de terras e imóveis de apoio à provisão habitacional,
preÍerencialmente de terras e imóveis públicas/ ou privadas destinadas à HlS,

classificando como ZEIS ou lElS para assegurar a devida utilização e preveniÍ a

especulação imobiliária;

Xlll - estimulo à participação dos beneficiários na construção, na forma de contrapartida;

XIV - garantia da participação dos beneficiários no planejamento e no acompanhamento
das ações, assegurando o acesso às inÍormações e oportunidades de participação
efeliva;

XV - garantia ao incentivo à pesquisa, incorporação de desenvolvimento tecnológico e de
formas alternativas na produção habitacional;

XVI - adoção de mecanismos de acompanhamento e avaliação e de indicadores de
impacto social das políticas, planos e programas de habitação de interesse social;

A. !I=X / lL' rlÊrr A' tÉIr a' lEDa, a' !E) / A' rIta.é-
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XVll - prioridade, dentre o grupo identificado como o de menor renda, no atendimento às
pessoas idosas, pessoas com deficiência, famÍlias chefiadas por mulheres, famílias
residentes em áreas de risco, indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco
social;

XVlll - desenvolvimento institucional, com a definição do órgão responsável pela
coordenação da política habitacional do Eldorado do Carajás e a definição das
atribuiçôes dos demais órgãos envolvidos nesta política, de modo a que se possa

assegurar atuaçôes complementares entre tais órgãos e contar com os meios
administrativos, técnicos e financeiros necessários;

XIX - fortalêcimento do controle social e da gestão democrática da política habitacional
com o acompanhamento e coordenação dos processos de revisão do PLHIS por meio
do Conselho da Cidade;

XX - diversificação das ações e proietos habitacionais e de regularização urbanística e
fundiária para o adequado atendimento das diferentes necessidades habitacionais;

XXI - promoção da urbanização, regularização e inserção das Comunidades de lnteresse
Social e demais áreas pobres da cidade mediante a transformação em Zonas Especiais

de lnteresse Social - ZEIS, considerando os requisitos, critérios e parâmetros

estabelecidos pela Lei do Plano de Regularização das Zonas Especiais de lnteresse
Social - PREZEIS;

XXll - regularização da situação jurídica e fundiária dos empreendimentos habitacionais
implementados pelo município;

XXlll - adoção de procedimentos que simplifiquem e agilizem os processos de aprovação

de projetos e o licenciamento de Habitação de lnteresse Social;

XXIV - oferta de serviços de assistência técnica, jurÍdica, social e urbanística gratuita à

população com renda familiar de até três salários para Habitação de lnteresse Social.

CAPITULO II

DO STSTEMA MUNTCTPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Da composição

Eldorado
do Carajás
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Art. 5'A Política Municipal de Habitação de lnteresse Social contará, para execução das
ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Habitação de lnteresse Social
(srMHrs).

Art. 6' O Sistema Municipal de Habitação de lnteresse Social (SlMHlS) fica definido
como o conjunto de instâncias, mecanismos e instrumentos que, no âmbito das
respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, articulam-se, de modo
integrado e cooperativo, para a formulação das políticas, definição de estrategias e
execução das ações para promoção do direito à moradia.

Art. 7' A composição do Sistema Municipal de Habitação de lnteresse Social abrange os
seguintes instrumentos:

| - Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico - SEMUDE. órgão
central do SNHIS;

ll - Plano Local de Habitação de lnteresse Social - PLHIS;

lll - Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social - FMHIS;

lV - Conselho Gestor do FNHIS.

Seção ll

Do Plano Local de Habitação de lnteresse Social

Art. 8o O Plano Local de Habitação de lnteresse Social será elaborado e implementado

de acordo com os princípios, objetivos e diretrizes previstos na presente Lei.

Art. 90 O Plano Local de Habitação de lnteresse Social será aprovado e validado por ato

do Chefe do Executivo.

§ 1o A periodicidade da revisão do Plano Local de Habitação de lnteresse Social deverá
observar prioritariamente o período de vigência do plano plurianual municipal.

§ 2o O processo de elaboração e revisão do Plano Local de Habitação de lnteresse Social

deverá prever sua divulgação em conjunto com os estudos que o fundamentarem, o
recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública.

Etdorado
do CaraJôr
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Art. i0. O Plano Local de Habitação de lnteresse Social tem por objetivo consolidar os
instrumentos de planejamento, por meio da articulação dos recursos humanos,
tecnológicos, econômicos e financeiros, a fim de garantir a universalização do direito à

moradia.

Art. 11. 0 Plano Local de Habitação de lnteresse Social conterá, dentre outros, os
seguintes elementos:

l- diagnóstico da situação da habitação de interesse social, evidenciando indicadores
institucionais, legais, orçamentários e déficits quantitativos e qualitativos da habitação;

ll - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização da polÍtica de

habitação de interesse social, admitindo soluções graduais e progressivas;

lll - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, com a
observância da compatibilidade com os respectivos planos plurianuais e outros planos

governamentais correlatos e com a identíficação de possíveis fontes de financiamento;

Vl - identificação dos possiveis entraves de natureza político institucional, legal,

econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica que podem impactar na

consecuÇão dos objetivos e metas pÍopostos, e os meios para superá{os;

Vll - orientação ao estímulo do uso de construÇões de habitação utilizando materiais

sustentáveis;

Vlll - indicação de estimativas de custos e fontes de recursos

Arl. 12. Antes de sua instituição e/ou revisão pelo Chefe do Poder Executivo, o Plano

Local de Habitação de lnteresse Social deverá ser analisado no prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias pelo Conselho da Cidade.

Seção lll

Do Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social -FMHIS

Etdorado L. .(EX z ]. tEX, 1. rl=)r, f. ÍEX, lt. rE.r a. rlãl r

do Carajal

lV - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eíicácia
das ações programadas;



Art.'13. lntegra o slMHls o Fundo Municipal de Habitação de lnteresse social - FMHls,
de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários
para os programas estruturados no ámbito do sNHls, destinados a implementar políticas
habitacionais direcionadas à população de menor renda.

Art. 14. Constitui Íeceita do FMHIS, alem de outras previstas em lei específica:

| - recursos provenienles de dotaçôes orçamentárias do Município;

ll - de fundos estaduais e federaÍs, inclusive orçamentários do Estado e da União;

lll - transferência de outros fundos do Município, do Estado e da União para a execução
de planos e programas decorrentes da implemenlação da Política e do Plano Municipal
de Habitação de lnteresse Social;

V - rendimento de qualquer natureza que venha a auferir como remuneÍação decorrente
de aplicações do seu patrimônio;

Vl - parcelas de royalties;

Vll - provenientes dos instrumentos jurídicos e urbanísticos previstos no Estatuto da
Cidade e no Plano DiretoÍ;

Vlll - outros definidos em Lei.

Seção lV

Do Conselho Gestor do FMHIS

Art. 15. O Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social (FMHIS) será gerido pelo
Conselho Gestor Municipal de Habitação de lnteresse Social (CGMHIS), que será
composto da seguinte forma:
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lV - recursos provenientes de doações, convênios, penalidades, termos de cooperação
ou subvenções, contribuições êm dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a
receber de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou
internacionais;
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§ 'l 
o A área goveÍnamental será composta pelos seguintes órgãos, sendo um titular e um

suplente:

| - representante da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico
. SEMUDE;

ll - representante da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;

lll - representante da Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN;

lV - representante da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura - SEMOB;

§ 20 A sociedade civil será composta pelas seguintes Entidades, sendo um titular e um
suplente:

| - representante de movimentos populares;

ll - representante de sindicato ou entidade de classe que atue na área habitacional;

lll - representante de associação de bairro;

§ 30 O mandato dos membros do CGMHIS será de 02 (dois) anos após sua nomeação.

Art. 16. A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS será exercida pelo titular da

SecÍetaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico que exerceíá o voto
de qualidade.

Parágrafo único. Competirá à Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento

Econômico proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas
competências.

Seção V

Das competências do Conselho Gestor do FMHIS

Art. 17. Ao Conselho Gestor do FMHIS compete:
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lV - representante de associação rural.



ll - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos
do FMHIS;

lll - fixar critérios para a priorização de linhas de ação;

lV - deliberar sobre as contas do FMHIS;

V - manler a gestão dos bens patrimoniais do FMHIS.

Vl - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FIHS,

nas matérias de sua competência;

Vll - aprovar seu regimento interno.

§ 2o O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios
de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes
de origem, das áreas objeto de intervenção, dos núcleos e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e

fiscalização pela sociedade.

§ 3o O Conselho Gestor do FMHIS promoverá audiências públicas e conferências
representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de

alocação de recursos e programas habitacionais existentes.

CAPITULO III

DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS
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I - estabelecer diretrizes e Íixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação
de recursos do FHIS e atendimento dos beneÍiciários dos programas habitacionais,
observado o disposto nesta Lei, a política e o Plano Municipal de HabitaÇão;

§ 1o As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverão observar
ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de
lnteressê Social, de que trata a Legislação Federal, nos casos em que o FMHIS vier a
receber recursos federais.

Etdorado
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Art. 18. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 19. Esta Lei será implementada em consonância com a política Nacional de
Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de lnteresse Social.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial as Leis nos 247/2O1O e 330/20i3.

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, Estado do Pará,24 de março de 2023; 43o
da Fundação e 320 da Emancipação.

CLENILTON A§É§ DE ALBUQUERQUE
Prefeito interino
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ESTADO DO pAR;i
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁs
Depârtâmento Legislativo

considerando a regular tramitação do projeto de Lei do poder Executivo sob o n":
005/2023-GAB, de 24 de fevereiro de 2023, a Diretoria Legislativa procede ao
ARQUIVAMENTO do presente projeto e encerra o processo legislativo.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

Eldorado do Carajás/PA,3i de março de2O23.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo
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